
Atos Oficiais4A JORNAL DE BELTRÃO Quarta-feira, 12.10.2011 - N° 4.616

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
PORTARIA Nº 4127, de 10 de OUTUBRO de 2011

LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista aprovação no Concurso
Público nº 01/2009, e Edital de Abertura  nº 004/09, resolve:

NOMEAR:
Art. 1º - A pessoa abaixo relacionada, para exercer o Cargo de Zeladora, Regime

Estatutário, Quadro Próprio do Município, a partir de 10/10/2011.
ZELADORA:
NOME      CPF      RG
Leonice Lavall Martini 077.748.159-61 10.247.895-9
Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marmeleiro, Estado do Paraná, aos dez dias do

mês de outubro de dois mil e onze.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito de Marmeleiro

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 95/2011
AUDIÊNCIA PÚBLICA

SÚMULA: Torna pública presença em Audiência Pública Municipal e convoca
munícipes.

LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito do Município de Marmeleiro - Estado do
Paraná, e ANA MAGDA VILLAR DE ARRUDA BANDEIRA, Presidente do Conselho
Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade ao dispos-
to no art. 12 da Lei Federal nº 8689 de 27/07/1993,

T O R N A M    P Ú B L I C O
Que estarão realizando Audiência Pública da Saúde, relativa ao 3o Trimestre de

2011, prevista na lei acima mencionada, para análise e ampla divulgação de relató-
rios de gestão detalhados, contendo, dentre outros, dados sobre o montante e a
fonte de recursos aplicados, bem como sobre a oferta e produção de serviços na rede
assistencial própria, contratada ou conveniada.

C O N V O C A M
Todos os membros do Conselho Municipal de Saúde e munícipes para participa-

rem da referida audiência, a realizar-se:
Data:     27 de outubro de 2011.
Horário: 17:00 h.
Local: Dependências da Câmara Municipal, sita à Rua Telmo Octávio Muller, No

489, Município de Marmeleiro - Estado do Paraná.
Marmeleiro, 11 de outubro de 2011.

ANA MAGDA VILLAR DE ARRUDA BANDEIRA            LUIZ FERNANDO BANDEIRA
  Presidente do Conselho Municipal de Saúde              Prefeito de Marmeleiro

SEGUNDO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº044/2009

Convite nº 10/2009
Pelo presente aditivo, o Município de Vitorino, pessoa jurídica de direito Público

interno, devidamente inscrito no CNPJ sob nº. 76.995.463/0001-00, com sede e foro
à Rua Barão de Capanema, 134, em Vitorino, Estado do Paraná, neste ato represen-
tado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR PICOLOTTO, brasileiro, casado, agricultor,
portador do CPF nº. 409.085.859-34 RG. nº. 3.153.618-9/PR, doravante denomina-
do de CONTRATANTE, e de outro, a empresa N.GARBIN & CIA LTDA situada à RUA
GUARANI, PATO BRANCO– PR, inscrita no CNPJ sob nº. 78.421.047/0001-16, neste
ato representada por NEURI NILO GARBIN , inscrito no CPF/MF sob nº.  285.345.069-
49 e portador da carteira de identidade nº. 1517287, doravante denominado CON-
TRATADA, ajustam o presente termo aditivo de Contrato  de LOCAÇÃO DE 02 ( DUAS)
IMPRESSORAS COM SERVIÇOS DE XEROX E SCANNER PARA USO INTERNO DA PRE-
FEITURA E SEUS DEPARTAMENTOS PELO PERIODO DE UM ANO, as partes supra
qualificadas, convencionam e contratam, de acordo com o processo de Licitação nº.
96/ 2009, Convite Nº. 10/2009, conforme solicitação protocolada sob o nº 9125/2011,
Parecer Jurídico e  pelo disposto na Lei nº. 8.666/93, nos termos das Cláusulas e
condições aditadas neste momento:

CLÁUSULA PRIMEIRA –  DA VIGÊNCIA
Altera a Clausula Terceira do Contrato Original, passando o seu vencimento de 18

de maio de 2011 para 18 de maio de 2012.
CLÁUSUL SEGUNDA – DO VALOR
Fica acrescido a clausula segunda do contrato original o valor de R$ 9.600,00

(nove mil e seiscentos reais), passado o contrato original de R$  19.200,00 (dezeno-
ve mil e duzentos reais) para R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais).

Permanecem em pleno vigor todas as demais disposições contratuais que não
conflitem com o presente aditamento.

E assim, por estarem justos e contratados, obrigando-se a bem e fielmente cumpri-
rem integralmente o contrato, firmam o presente aditamento em duas vias de igual teor
e forma.

Vitorino/PR, 10 de maio de 2011.

Valdir Picolotto Neuri Nilo Garbin
CONTRATANTE       CONTRATADA
Município de Vitorino      N.GARBIN & CIA LTDA

Prefeitura Municipal de Vitorino

LEI Nº1160/2011
SÚMULA: Concede subvenção social à MITRA DA DIOCESE DE PALMAS, aponta

recurso e dá outras providências.
EU, VALDIR PICOLOTTO, PREFEITO MUNICIPAL DE VITORINO, FAÇO SABER que o

Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção, medi-

ante convênio, à MITRA DA DIOCESE DE PALMAS até o valor de R$ 9.000,00 (nove mil
reais).

§ 1º Esta subvenção tem como finalidade custear as despesas necessárias para
instalação de transformador, em imóvel de propriedade da beneficiária, localizado
na Comunidade do Rio Forquilha, Vitorino-PR, matriculado sob n. 12.870 do 1º Ofício
de Registro Geral de Imóveis de Pato Branco-PR.

§ 2º A utilização do imóvel deverá ser assegurada a todos os munícipes interes-
sados, de acordo com normatização estabelecida pela Beneficiária, sem qualquer
distinção de culto, credo ou religião.

§ 3º A qualquer tempo, verificada a destinação na aplicação do recurso financeiro,
ou a critério do Poder Executivo Municipal, com a aprovação do Poder Legislativo
Municipal, a qualquer título, poderá ser cancelada a liberação do recurso.

Art. 2º A Entidade beneficiária deverá observar, tanto para a obtenção da contri-
buição pleiteada, quanto no que diz com a respectiva prestação de contas, o que
contém a Lei nº 822/2005.

§ 1º O prazo para prestação de contas dos recursos liberados atenderá ao esta-
belecido no artigo 6º da Lei nº 822/2005.

§ 2º Compete à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, fisca-
lizar o uso e a aplicação da verba prevista nesta Lei.

§ 3º O valor recebido e não utilizado em período igual ou superior a 30 (trinta) dias
deverá ser aplicado em caderneta de poupança, em instituição bancária oficial.

§ 4º Os rendimentos das aplicações financeiras deverão fazer parte integrante da
prestação de contas, bem como aplicados em sua totalidade no objetivo da subven-
ção, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas do
recurso originalmente recebido.

§ 5º Fica a Entidade obrigada a manter conta bancária específica em instituição
oficial, para o recebimento do valor correspondente à subvenção a ser repassada.

Art. 3º Para suportar parte da despesa prevista no artigo 1º desta Lei, fica o Chefe
do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar na
seguinte Dotação Orçamentária:

02001.04.122.0002.2.002 – 3.3.50.43-11 – Subvenções Sociais.
Art. 4º Quando o recurso for utilizado em finalidades diversas da estabelecida

nesta Lei e/ou a prestação de contas não for apresentada no prazo exigido, bem
como não for executado o objeto da avença, ressalvadas as hipóteses de caso for-
tuito ou força maior, devidamente comprovadas, a Entidade deverá restituir o valor
transferido, acrescido de juros e correção monetária, segundo o índice oficial, a
partir da data do seu recebimento, ao Município.

Art. 5º O valor que exceder ao explicitado no art. 1º desta Lei será de contrapartida
obrigatória da beneficiária.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VITORINO, aos 06 de outubro de 2011.

Valdir Picolotto
Prefeito Municipal

Lei nº 1161/2011
SÚMULA: Altera disposições da Lei Municipal nº 1071/2010 e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Vereadores de Vitorino, Estado do Paraná, aprovou, e eu,

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art.1º. O Artigo 3º da Lei nº 1071/2010, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º - O Fundo Municipal do Meio Ambiente terá seus recursos depositados em

conta especial sob a denominação de FMMA no Banco do Brasil SA, que será movi-
mentada pelo titular da pasta, sendo vinculado à Secretaria Municipal  de Desenvol-
vimento e Defesa do Meio Ambiente – SEDEMA. e sua movimentação contábil será em
conjunto com a do Município.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitorino, em 06 de outubro  de 2011.
Valdir Picolotto

Prefeito Municipal

Lei nº 1162/2011
SÚMULA:  Altera disposições da Lei Municipal nº 1048/2009 e dá outras providên-

cias.
A Câmara Municipal de Vereadores de Vitorino, Estado do Paraná, aprovou, e eu,

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art.1º. O Artigo 5º da Lei nº 1048/2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 5º - O FUNREDEFIS  terá contabilidade em conjunto com a do município de

Vitorino, e seus recursos serão depositados em conta especial sob a denominação de
FUNREDEFIS, no Banco do Brasil SA, e será movimentada pelo titular da pasta.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitorino, em 06 de outubro de 2011.
Valdir Picolotto

Prefeito Municipal

LEI Nº 1163/2011
Súmula: Inclui alínea no artigo 4º da Lei Municipal n. 810/2005, que cria o Progra-

ma SEDE DO AGRICULTOR, conforme específica.
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VITORINO, ESTADO DO PARANÁ, APRO-

VOU, E EU, VALDIR PICOLOTTO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica incluída alínea “e” no artigo 4º da Lei Municipal 810/2005, com a

seguinte redação:
“Art. 4º.......................
a) .......................
b) .......................
c) .......................
d) .......................
e) “demonstrar a sanidade agropecuária, através de comprovação de que está em

dia com a vacinação contra a febre aftosa e contra a brucelose.”
Art. 2º - Os demais dispositivos permanecem inalterados.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Vitorino, Estado do Paraná em 06 de outubro de

2011.
Valdir Picolotto

Prefeito Municipal

LEI Nº 1164/2011
SÚMULA Autoriza o Poder Executivo a ratificar sua participação no Consórcio In-

termunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR, bem como
a adequar sua execução orçamentária ao regime jurídico adotado para Consórcios
Públicos de Direito Público, na forma e condições previstas pela Lei Federal nº 11.107/
2005 e dá outras providencias.

Art. 1° - Fica ratificado, em todos os seus termos, conforme anexo I desta Lei, o
Protocolo de Intenções firmado pelo Município de VITORINO/PR com a finalidade de
constituir Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná,
denominado de CIRUSPAR, como pessoa jurídica de direito público com natureza
jurídica de associação pública, entidade de natureza autárquica, nos termos da Lei
11.107, de 6 de abril de 2005, com prazo de duração indeterminado, com a finalidade
de, observados os preceitos que regem o Sistema Único de Saúde, desenvolver em
conjunto ações e serviços de saúde, especialmente no fins de organização da Rede
de Urgência e Emergência e gerenciamento do Componente Pré Hospitalar Móvel da
Política de Urgência e Emergência, SAMU 192 SUDOESTE PR.

Art. 2°. Havendo o número de ratificações previsto no Protocolo de Intenções, fica-
rá criado o Consórcio Intermunicipal de que trata o art. 1o, constituído sob a forma
jurídica de associação pública, com personalidade jurídica de direito público, nos
termos da Lei Federal no 11.107/2005.

Art. 3°. O Poder Executivo Municipal, na qualidade de partícipe do consórcio, de-
verá prestar contas dos recursos financeiros despendidos na consecução das ativi-
dades desenvolvidas pela entidade.

Art. 4°. O Município somente entregará recursos ao CIRUSPAR mediante contratos
de rateio, cujo prazo de vigência não será superior ao das dotações que o suportem,
ressalvado o disposto no §1° do Art. 8° da Lei 11.107/2005.

§ 1°. Para atender às despesas decorrentes da celebração de contratos de rateio
com o CIRUSPAR, deverão ser consignadas dotações próprias nas leis orçamentárias
futuras.

Art. 5°. Aplica-se à relação jurídica entre o Município e o CIRUSPAR, no que couber,
o disposto na Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005.

Art. 6º. – Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.
VITORINO/PR, 06 de outubro de 2011.

___________________________
VALDIR PICOLOTTO

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 1165/2011
SÚMULA: Ratifica e autoriza as alterações do Protocolo de Intenções do Consórcio

Público ASSIMS – Associação Intermunicipal de Saúde- e dá outras providências.
Art. 1º. Ficam ratificadas e autorizadas pelo Município de Vitorino, Estado do Para-

ná, as alterações do Protocolo de Intenções do Consórcio Público ASSIMS, devida-
mente aprovadas em Assembléia Geral, realizada no dia 28.07.2011.

Art. 2º. Fica igualmente autorizado o Chefe do Poder Executivo a firmar Contrato de
Consórcio Público com vistas à adequação às formas e condições previstas na Lei
Federal n. 11.107/05, regulamentada pelo Decreto 6.017/07 e demais alterações.

Art. 3º. Fica também autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal adequar sua
execução orçamentária, de forma a manter as responsabilidades administrativas e
financeiras decorrentes do Consórcio, assumidas através de Contrato de Rateio.

Art. 4º. Aplica-se à relação jurídica entre o Município e o Consórcio Público o dis-
posto na Lei n. 11.107/2005, regulamentada pelo Decreto 6.017/07, além do Contrato
de Consórcio Público e estatutos.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VITORINO, ESTADO DO PARANÁ, em 06 de
outubro  de 2011.

VALDIR PICOLOTTO
Prefeito Municipal

DECRETO N° 2507
O Prefeito Municipal de Vitorino, VALDIR PICOLOTTO no uso de suas atribuições

legais, considerando o contido no parágrafo único do art. 1º da Lei Municipal 556/
1997, com redação dada pela Lei n. 1081/2010, e considerando a inflação acumula-
da no período, DECRETA:

Fica atualizado o valor do caixão, passando a ser de R$ 554,08 (quinhentos e
cinqüenta e quatro reais e oito centavos).

Vitorino, 10 de outubro de 2011.
Valdir Picolotto

Prefeito Municipal

DECRETO N° 2508
O Prefeito Municipal de Vitorino, VALDIR PICOLOTTO, no uso de suas atribuições

legais, considerando a decisão proferida nos Autos de Suspensão de Liminar n. 1449,
do e. Superior Tribunal de Justiça, DECRETA:

Fica autorizado o prosseguimento da tramitação do Teste Seletivo de edital n. 01/
2011 e do Concurso Público de editais n. 02, 03, 04 e 05/2011.

Vitorino, 10 de outubro de 2011.
Valdir Picolotto

Prefeito Municipal

DECRETO  nº 2509/2011
Ementa: Abre credito Adicional Suplementar no valor de R$ 853.000,00 (oitocen-

tos e cinquenta e três mil reais) no orçamento do município e da outras providências.
Valdir Picolotto, Prefeito Municipal de Vitorino, Estado do Paraná, no uso de suas

Lei n.º 1166/2011
SÚMULA: Altera dispositivos da Lei nº. 1132/2011 e dá outras providências.
Art. 1º. O quadro que compõe o artigo 2º. Da Lei 1132/2011, passa a vigorar com

a seguinte redação.
Cargos Efetivos

Cargos de Provimento em Comissão

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor a partir de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VITORINO, ESTADO DO PARANÁ, em 06 de

outubro de 2011.
VALDIR PICOLOTTO
Prefeito Municipal

atribuições e com base na Lei nº 1110/2010, de 14.12.2010,
D E C R E T A

Artigo 1º - Fica aberto um Credito Adicional Suplementar no orçamento geral do
município, no valor de R$ 853.000,00 (oitocentos e cinquenta e três mil reais), para
atender as seguintes Dotações Orçamentárias:

0300 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
0301 – Divisão de Administração Geral
04.122.0003.2.006 – Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.11-19-1000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil

......................R$100.000,00
3.3.90.39-23-1000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica .............R$ 60.000,00

0400 – SECRETARIA DA FAZENDA
0401 – Divisão da Fazenda
04.123.0004.2.007 – Manter a Secretaria da Fazenda
3.3.90.14-36-1000 – Diárias – Pessoal Civil ..............................................R$ 7.000,00
3.3.90.36-38-1000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física...............R$ 15.000,00
28.846.0004.0.002 – Contribuição ao PASEP
3.3.90.47-28-1000 – Obrigações Tributárias e Contributivas .............R$ 20.000,00

0500 – SECRETARIA DA SAÚDE
0502 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0005.2.009 – Manter o Fundo Municipal de Saúde
3.1.90.11-48-1303 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ..R$

100.000,00
3.3.90.39-59-1303 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica ...........R$ 80.000,00

0600 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
0601 – DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
12.365.0009.2.013 – Manter a Secretaria de Educação
3.3.90.14-80-1000 – Diárias – Pessoal Civil ............................................R$ 10.000,00
3.3.90.36-206-1103 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física ..........R$ 30.000,00
12.365.0009.2.014 - Merenda Escolar
3.3.90.32-90-1115 – Material Bem ou Serviço de Distribuição Gratuita ...R$ 6.000,00

0604 – Divisão de Cultura
13.392.0011.2.023 – Manutenção da Divisão de Cultura
3.3.90.30-115-1000 – Material de Consumo .............................................R$ 15.000,00
3.3.90.36-116-1000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física ............R$ 10.000,00
3.3.90.39-117.1000  - Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica ...........R$ 70.000,00

0800 – SECR. DES. URBANO, INDUSTRIA E COMÉRCIO
0801 – DIVISÃO DE DESENV. URBANO
15.451.0014.2.027 – Manter a Secretaria de Desenvolvimento Urbano
3.1.90.34-135-1000 – Outras Despesas com pessoal Dec. Cont. Terc. ...R$

30.000,00
3.3.90.39-139-1000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica ....R$ 130.000,00

0900 – SECRET. DE DES. DO INTERIOR E AGRICULTURA
0901 – DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DO INTERIOR
26.782.0016.2.029 – Manter a Secretaria de Desenvolvimento do Interior
3.3.90.30-152-1000 – Material de Consumo .......................................R$ 90.000,00
0902 – Divisão de Agricultura
20.605.0017.2.030 – Manutenção da Agricultura do Município
3.1.90.11-158-1000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$

70.000,00
3.3.90.30-161-1000 – Material de Consumo ............................................R$ 10.000,00
Artigo 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores

constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA –
Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas estabe-
lecidas no SIM-AM 2011 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módu-
lo Planejamento.

Art. 3º - Para cobertura do que trata o artigo anterior ficam indicados como Recur-
sos do PROVAVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO nos termos do Artigo 43 da Lei Fe-
deral 4.320/64 e alterações.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Vitorino, 11 de outubro de 2011.
VALDIR PICOLOTTO
Prefeito Municipal

Associação Regional  de Saúde do Sudoeste
Fone/Fax: (46) 3524-5335 –  Bairro Alvorada

E-Mail: cre.arss@wln.com.br
85601-390 – Rua Niterói, 468 – Francisco  Beltrão – PR

RESOLUÇÃO Nº 052/2011
Data 11/10/2011

Súmula: Nomeia funcionária em Cargo de Comissão, e dá outras providências.
RICARDO ANTONIO ORTIÑA PREFEITO PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO REGIO-

NAL DE SAÚDE DO SUDOESTE - ARSS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI RESOLVE O SEGUINTE:

Art. 1º- Fica nomeada para exercer cargo em comissão de chefe de setor, a fun-
cionária JOCIMAR DA SILVA MACHADO portadora do RG. Nº. 7.639.982-4 SSP PR e
inscrita no CPF nº. 022.561.569-07, a partir de 11 de Outubro de 2011.

Parágrafo Único - Os vencimentos atribuídos serão os constantes do Símbolo  - CS
– do Anexo – I, da Resolução nº 20/2009.

Art. 2º- Esta Resolução entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrários.

Gabinete do Presidente da Associação Regional de Saúde do Sudoeste em 11 de
Outubro de 2011.

RICARDO ANTONIO ORTIÑA
PRESIDENTE

AVISO DE LICITAÇÃO
A CÂMARA MUNICIPAL DE VITORINO, ESTADO DO PARANÁ, torna público a reali-

zação em sua sede, sito à Rua Barão de Capanema, 134, às 10:00 horas do dia 03/
11/2011 LICITAÇÃO na modalidade TOMADA DE PREÇO,  tipo de Licitação menor
preço por Lote, sob o nº 05/2011, objetivando-se a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA EXCUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO  DA CICLOVIA NA AVENIDA BRASIL ARGENTINA
(CANTEIRO CENTRAL) COM EXTENÇÃO DE 1217,70 METROS LINEARES.

O edital poderá ser obtido junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO, a partir
do dia 10/10/2011, das 08:30 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:30 horas
e informações pelo telefone (46) 3227-1222.

Vitorino, 10 de outubro de 2011.
FERNANDO SINHORINI

Presidente da Comissão de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
A PREFEITURA DE REALEZA, Estado do Paraná, torna público e para conhecimento

dos interessados que fará realizar Licitação, na seguinte modalidade e características:
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 81/2011 - PROCESSO LICITATÓRIO: 182/

2011 - TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
OBJETO: Aquisição de um caminhão e um coletor de lixo, referente ao convênio

707383/2009-MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 28 de outubro de 2011, às 09h00min.
SESSÃO DE DISPUTA: Dia 28 de outubro de 2011, às 09h30min.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Pregão Eletrônico nº 81/2011
e-mail: prefrealeza@wln.com.br
SISTEMA ELETRÔNICO: Portal de Compras da Caixa
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília - DF
Realeza, 07 de outubro de 2011.

Prefeitura Municipal de Realeza

AVISO DE LICITAÇÃO
A PREFEITURA DE REALEZA, Estado do Paraná, torna público e para conhecimento

dos interessados que fará realizar Licitação, na seguinte modalidade e características:
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 82/2011 - PROCESSO LICITATÓRIO: 184/

2011 - TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
OBJETO: Fornecimento de Combustível (Óleo Diesel).
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 28 de outubro de 2011, às 10h00min.
SESSÃO DE DISPUTA: Dia 28 de outubro de 2011, às 10h30min.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Pregão Eletrônico nº 82/2011
e-mail: prefrealeza@wln.com.br
SISTEMA ELETRÔNICO: Portal de compras da Caixa.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília - DF
Realeza, 07 de outubro de 2011.
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AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO Nº 31/2011 – TIPO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE PÉROLA D’OESTE Estado do Paraná, por seu Prefeito em Exer-
cício, Senhor ALCIR VALETIN PIGOSO e a Senhora Rosimar Dambros Bassanesi,
Pregoeira, designada pela Portaria de nº 09/2011 de 01/02/2011, no uso de suas
atribuições legais, faz saber e TORNA PÚBLICO aos interessados, que encontra-se
aberto o presente Edital de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,  tipo
MENOR PREÇO POR ITEM, que será regido pela Lei Federal de nº 10.520 de 17 de
julho de 2002,  Decreto Municipal de nº 65/2007 de 03/07/2007, Lei Complementar
nº 123, de 14/02/2006, regulamentada pela Lei Municipal nº 521/2008, de 26/02/
2008 e subsidiariamente  pela  Lei nº 8666 de 21 de junho de 1993  e suas poste-
riores alterações e legislação correlata, para a finalidade abaixo especificada:

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL DE Nº 31/2011
1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresas do ramo pertinente para

o fornecimento de material hospitalar para ser usado no pronto atendimento 24 horas
e nos ambulatórios de Saúde do Município de Pérola D’Oeste, Estado do Paraná
(demais especificações constantes no edital e anexos).

2. PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 89.831,04 (oitenta e nove mil oitocentos e trinta e um
reais e quatro centavos).

3. DATA DE ABERTURA: No dia 26/10/2011 às 08:30 horas.
4. LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Pérola

D’Oeste, Estado do Paraná, com a Pregoeira e Equipe de Apoio.
O Edital e anexos poderá ser retirado gratuitamente e diretamente com a Prego-

eira na Prefeitura Municipal, localizada à Rua Presidente Costa e Silva, 290, em
horário comercial (8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas),  de segunda a sexta
feira ou poderá ser requisitado através do e-mail: licitacaopdo@brturbo.com.br ou
pelo Telefone-Fax: (0xx46) 3556-1223, onde também serão prestadas todas as
informações a respeito do certame licitatório.

Pérola D’Oeste/PR, 10 de outubro de 2011.

___________________________________________
ROSIMAR DAMBROS BASSANESI-Pregoeira

Câmara Municipal de Vereadores
de Marmeleiro

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO Nº 33/2011 – TIPO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE PÉROLA D’OESTE Estado do Paraná, por seu Prefeito em Exer-
cício, Senhor ALCIR VALETIN PIGOSO e a Senhora Rosimar Dambros Bassanesi,
Pregoeira, designada pela Portaria de nº 09/2011 de 01/02/2011, no uso de suas
atribuições legais, faz saber e TORNA PÚBLICO aos interessados, que encontra-se
aberto o presente Edital de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,  tipo
MENOR PREÇO POR ITEM, que será regido pela Lei Federal de nº 10.520 de 17 de
julho de 2002,  Decreto Municipal de nº 65/2007 de 03/07/2007, Lei Complementar
nº 123, de 14/02/2006, regulamentada pela Lei Municipal nº 521/2008, de 26/02/
2008 e subsidiariamente  pela  Lei nº 8666 de 21 de junho de 1993  e suas poste-
riores alterações e legislação correlata, para a finalidade abaixo especificada:

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL DE Nº 33/2011.
1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de Empresa para aquisição de um

motor retificado completo para a ambulância, marca Renault Master, placa ALT 6303
do Fundo Municipal de Saúde do Pérola D’Oeste, Estado do Paraná (demais espe-
cificações constantes no edital e anexos).

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO Nº 32/2011 – TIPO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE PÉROLA D’OESTE Estado do Paraná, por seu Prefeito em Exer-
cício, Senhor ALCIR VALETIN PIGOSO, e a Senhora Rosimar Dambros Bassanesi,
Pregoeira, designada pela Portaria de nº 09/2011 de 01/02/2011, no uso de suas
atribuições legais, faz saber e TORNA PÚBLICO aos interessados, que encontra-se
aberto o presente Edital de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,  tipo
MENOR PREÇO POR LOTE, que será regido pela Lei Federal de nº 10.520 de 17 de
julho de 2002,  Decreto Municipal de nº 65/2007 de 03/07/2007, Lei Complementar
nº 123, de 14/02/2006, regulamentada pela Lei Municipal nº 521/2008, de 26/02/
2008 e subsidiariamente  pela  Lei nº 8666 de 21 de junho de 1993  e suas poste-
riores alterações e legislação correlata, para a finalidade abaixo especificada:

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL DE Nº 32/2011
1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de Pneus novos de fabricação nacional,

protetores e câmeras para atender a demanda dos caminhões, máquinas e veículos
de propriedade do município de Pérola D’Oeste/PR (demais especificações constan-
tes no edital e anexos).

2. PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 69.950,00 (sessenta e nove mil novecentos e cin-
quenta reais). Os valores individualizados por item estão discriminados no edital.

3. DATA DE ABERTURA: No dia 27/10/2011 às 08:30 horas.
4. LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Pérola

D’Oeste, Estado do Paraná, com a Pregoeira e Equipe de Apoio.
O Edital e anexos poderá ser retirado gratuitamente e diretamente com a Prego-

eira na Prefeitura Municipal, localizada à Rua Presidente Costa e Silva, 290, em
horário comercial (8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas),  de segunda a sexta
feira ou poderá ser requisitado através do E-mail: licitacaopdo@brturbo.com.br ou
pelo Telefone-Fax: (0xx46) 3556-1223, onde também serão prestadas todas as
informações a respeito do certame licitatório.

Pérola D’Oeste/PR, 11 de outubro de 2011.

___________________________________________
ROSIMAR DAMBROS BASSANESI-Pregoeira

2. PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais).
3. DATA DE ABERTURA: No dia 27/10/2011 às 14:00 horas.
4. LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Pérola

D’Oeste, Estado do Paraná, com a Pregoeira e Equipe de Apoio.
O Edital e anexos poderá ser retirado gratuitamente e diretamente com a Pregoei-

ra na Prefeitura Municipal, localizada à Rua Presidente Costa e Silva, 290, em horário
comercial (8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas),  de segunda a sexta feira ou
poderá ser requisitado através do e-mail: licitacaopdo@brturbo.com.br ou pelo Tele-
fone-Fax: (0xx46) 3556-1223, onde também serão prestadas todas as informações
a respeito do certame licitatório.

Pérola D’Oeste/PR, 11 de outubro de 2011.

___________________________________________
ROSIMAR DAMBROS BASSANESI-Pregoeira

Associação Regional de Saúde do Sudoeste
CNPJ 00.333.678/0001-96, Fone/Fax: (46) 3524-
5335, Rua Antônio Carneiro Neto, 801, Alvorada,

CEP 85.601-090
Francisco Beltrão – PR

EXTRATO DA ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES N.º 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
E N.º 02 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA FASE DE JULGAMENTO DE PRO-
POSTAS E CLASSIFICAÇÃO.

PREGÃO PRESENCIAL N.º 011/2011.
Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de

1993, torna-se público o resultado da licitação em epigrafe, cuja classificação dá-se
da seguinte forma:

Declarando-se como vencedora por apresentar o menor preço no lote e atenden-
do as condições solicitadas no presente Edital as empresas: relacionadas de acordo
com a tabela acima descrita.

Francisco Beltrão/PR, 11 de Outubro de 2011.
DALVO KOERICH
Pregoeiro - ARSS

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do Paraná.Cartório do Cível
e demais anexos.Edital de Leilão/Praça e intimação dos executados ARI ANTONIO
LORENZATO, LOIRE MARIA BATTISTI LORENZATO e SAN GENARO DEFENSIVOS LTDA
na pessoa de seu Representante Legal.O Doutor RODRIGO SIMÕES PALMA, MM Juiz
de Direito, desta Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc.FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos nº521/2008 – 541-18.2008.8.16.0071 de EXECUÇÃO DE TI-
TULO EXTRAJUDICIAL, em que é exeqüente BANCO DO BRASIL S/A e executados ARI
ANTONIO LORENZATO, LOIRE MARIA BATTISTI LORENZATO e SAN GENARO DEFEN-
SIVOS LTDA, será levado à hasta pública o bem penhorado na forma abaixo:1º -
LEILÃO\PRAÇA dia 17 de OUTUBRO de 2011, às 13h30min, neste Juízo com venda
por oferta superior ao valor da avaliação.  2º - LEILÃO\PRAÇA dia 28 de OUTUBRO de
2011, às 13h30min, neste Juízo com venda a quem mais der, ressalvada a hipótese
de recusa vil, se os bens não forem arrematados.LOCAL: Átrio deste Juízo, à Rua
Barão do Rio Branco 12, nesta cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do
Paraná.DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DOS BENS: 1-) Conta do lote nº4 (quatro) da qua-
dra nº117 (cento e dezessete) da 2a (segunda) Zona do Loteamento Bela Vista, nesta
Cidade, contendo área superficial de 20,00 x 40,00 mts., ou seja 800,00 m2 (oitocen-
tos metros quadrados), contendo uma casa em alvenaria e outras benfeitorias, com as
seguintes divisas e confrontações, tendo 20,00 (vinte) metros pelo lote número 15
(quinze) propriedade de Alcides do Prado; lado direito 40,00 (quarenta) metros pelo
lote 5 (cinco) propriedade de Lenira e lado esquerdo 40,00 (quarenta) metros pelo
lote número 3 (três) propriedade de Luciano Zanchetti, todos da mesma quadra,
conforme  registro  número 9.726, fls. 186 do Livro número 3Ldeste Cartório, Matricu-
lado sob nº2.650, do CRI de Clevelândia/PR. Que encima desta área encontra-se as
benfeitorias seguintes:  Que em cima deste terreno existe a construção de um barra-
cão de alvenaria, com reboco nos tijolos, cobertura de brasilit estrutura de ferro, com
piso bruto com ferragem, tamanho 20x30 metros, o referido imóvel encontra-se de
frente para Avenida Nossa Senhora da Luz, avaliado (04/03/2011) em R$35.000,00
(trinta e cinco mil reais), o terreno e R$140.000,00 (cento e quarenta mil reais) o
barracão. Totalizando R$175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais).OBS: Nome-
ado, como Leiloeiro Oficial, o Sr. SADI LUIZ SIMON, o qual perceberá por seu ofício a
seguinte remuneração: a) em caso de adjudicação: 2% (dois por cento) sobre o valor
do débito ou da adjudicação, devendo prevalecer nesta hipótese o menor valor, a ser
pago pelo exeqüente; b) no caso de arrematação: 5% (cinco por cento) sobre o valor
do arremate, a ser pago pelo arrematante; c) em caso de remição, pagamento ou
acordo: 2% (dois por cento) sobre o valor remido, pago ou acordado entre as partes,
prevalecendo o menor valor recebido pelo credor, a ser pago pelo executado, e
devidos a partir da publicação do edital. DEPOSITÁRIO PÚBLICO: JOÃO CARLOS
REICHEMBACK.ÔNUS: Nada consta nos autos, até a presente data. VALOR DA DÍVIDA
EM 03/02/2011:R$353.825,50.INTIMAÇÃO dos executados ARI ANTONIO LORENZA-
TO, LOIRE MARIA BATTISTI LORENZATO e SAN GENARO DEFENSIVOS LTDA na pes-
soa de seu Representante Legal, desde já ficam intimados os devedores, por meio
deste, se não for possível a sua intimação pessoal. Fica desde logo determinado, se
houver qualquer impedimento nas datas e horários aprazados, os leilões/praça se
farão no dia útil seguinte. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,
mandou expedir o presente, que será publicado e afixado no lugar de costume e na
forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do
Paraná, aos vinte e um dias do mês de julho do ano de dois mil e onze. Eu, João Carlos
Reichemback, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e assino por ordem do MM Juiz de
Direito, conforme Portaria nº004/2007.JOÃO CARLOS REICHEMBACK.Escrivão.Portaria
nº004/2007.

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
DECRETO Nº 293/2011.

SÚMULA: - Exonera por motivo de Aposentadoria o Servidor Municipal, ANGELINO
CARNEIRO DA SILVA, e dá outras providências.

LUIZ CARLOS GOTARDI, Prefeito Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná,
no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

D E C R E T A:
Art. 1º - Exonera por motivo de Aposentadoria a partir de 01 de Outubro de 2011,

o Servidor Municipal ANGELINO CARNEIRO DA SILVA, brasileiro, maior, casado, por-
tador do RG 4.981.323-6–SSP-PR e CPF 689.620.969-00, ocupante do Cargo de
Gari, do Quadro de Pessoal Efetivo, Lotado no Departamento de Urbanismo, admitido
em 03 de agosto de 2007, aposentado conforme Beneficio nº 5478117427 do Instituto
Nacional de Previdência Social - INSS.

Art. 2º - Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação com efeito retroativo para 01 de outubro de 2011.

Edifício da Prefeitura Municipal de Salto do Lontra, em 11 de outubro de 2011.

DECRETO Nº 294/2011.
SÚMULA: - Declara vacância do cargo de Gari, ocupado pelo Servidor Municipal,

ANGELINO CARNEIRO DA SILVA, e dá outras providências.
LUIZ CARLOS GOTARDI, Prefeito Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná,

no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;
D E C R E T A:

Art. 1º - Fica declarado vago o cargo de Gari, no Departamento de Urbanismo, a
partir de 01 de outubro de 2011, ocupado pelo Servidor Municipal ANGELINO CAR-
NEIRO DA SILVA, brasileiro, maior, casado, portador do RG 4.981.323-6 SSP-PR e CPF
689.620.969-00, admitido em 02/08/2007, exonerado conforme Decreto nº. 293/2011.

Art. 2º - Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação com efeito retroativo para 01 de outubro de 2011.

Edifício da Prefeitura Municipal de Salto do Lontra, em 11 de outubro de 2011.

DECRETO Nº  295/2011
Súmula: Altera valor de Categoria Econômica de programa do (PPA), Altera valor de

Categoria Econômica das Ação da LDO e abre Crédito Suplementar de Fonte livre por
anulação no orçamento Geral do Município, no Valor de R$ 50.000,00 e dá outras
providências.

Eu, Luiz Carlos Gotardi, Prefeito Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná,
no uso das atribuições legais, devidamente autorizado pelos Art. 25 parágrafo único
e Art. 47 da Lei nº066/2010 de 17 de Junho de 2010 e Art. 4º da Lei 134/2010 de
07de dezembro de 2010

D E C R E T A
Art. 1º-Fica alterada valor de Categoria Econômica de Programa da Lei nº 130/

2009 do PPA (Plano Plurianual) do período 2010/2013 conforme segue:
Programa/Categoria Especificação Valor R$
0003 Manutenção Ação Governamental 1.042.424,00
0003-33.90.30 Material de consumo 2.000,00
0003 TOTAL 1.044.424,00

0006 Atividades Agropecuárias 6.894.339,88
0006-33.90.36 Outros Serviços de Terceiros P. Física 12.000,00
0006 TOTAL 6.906.339,88

0007 Desenv.e Incentivo Industria e com. 989.399,80
0007-33.90.36 Outros Serviços de Terceiros P. Física 6.000,00
0007 TOTAL 995.399,80

0011 Manut. Serviços Administrativos 6.781.913,32
0011-32.90.21 Juros sobre Divida por contrato -50.000,00
0007 TOTAL 6.731.913,32

0028 PRATICAS ESPORTIVAS 995.801,92
0028-33.90.30 Material de consumo 15.000,00
0028-33.90.39 Outros Serviços de Terceiros P.Jurídica 15.000,00
0028 TOTAL 1.025.801,92
Art. 2º-Fica alterada valor de Categoria Econômica da Ação da Lei nº 066/2010 da

LDO (Lei de Diretrizes Orçamentária) do exercício 2011 conforme segue.
Programa/Categoria Especificação Valor R$
2.003 Gabinete do Prefeito 263.000,00
33.90.30 Material de consumo 2.000,00

TOTAL 265.000,00

2.006 Divisão de Fomento Agricola 799.500,00
33.90.36 Outros Serviços de Terceiros P. Física 12.000,00

TOTAL 811.500,00

2.008 Divisão de Industria e comércio 144.900,00
33.90.36 Outros Serviços de Terceiros P. Física 6.000,00

TOTAL 150.900,00

0.001 Amortização Encargos Div. Interna 1.349.500,00
32.90.21 Juros sobre Divida por contrato -50.000,00

TOTAL 1.299.500,00

2.043 Serviços de Esporte 131.250,00
33.90.30 Material de consumo 15.000,00
33.90.39 Outros Serviços de Terceiros P.Jurídica 15.000,00

TOTAL 161.250,00
Art. 3º-Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Salto do Lontra, Estado do

Paraná, um Crédito Suplementar no  valor de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais), na
seguinte dotação orçamentária.

Programa/Categoria Especificação Valor R$
02.00 SECRETARIA MUN. DE GOVERNO
02.01 GOVERNO MUNICIPAL
04.122.0003-2.003 Gabinete do Prefeito
33.90.30-01000-0029 Material de consumo 2.000,00

02.02 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
20.606.006-2.006 Divisão de Fomento Agrícola
33.90.36-01000-0041 Outros Serviços de Terceiros P. Física 12.000,00
02.03 DEPART. INDUSTRIA E COMÉRCIO
22.661.007-2.008 Divisão de Industria e comércio
33.90.36-01000-0049 Outros Serviços de Terceiros P. Física 6.000,00

06.00 SEC.MUN.EDU.CULT.ESPORTE
06.06 DEPARTAMENTO DE ESPORTES
27.812.028-2.043 Serviços de Esporte
33.90.30-01000-0200 Material de consumo 15.000,00
33.90.39-01000-0204 Outros Serviços de Terceiros P.Jurídica 15.000,00
Art. 4º - Para a cobertura do presente Crédito Suplementar será utilizado Anula-

ção de recursos do Orçamento anual assim especificado.
Código Especificação Valor R$
02.00 SECRETARIA MUN. DE GOVERNO
02.05 DEPART. DE OBRAS E URBANISMO
04.122.011.2012 Amortização Encargos Div. Interna
32.90.21-01000 - 0095 Juros sobre Divida por contrato -50.000,00
Art. 5º-Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, em 11 de

Outubro de 2011.

PORTARIA Nº 160/2011.
SÚMULA: - Concede Férias Regulares aos Servidores Municipais abaixo especi-

ficados, e dá outras providências.
LUIZ CARLOS GOTARDI, Prefeito Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná,

no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;
R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder Férias Regulares aos Servidores Municipais, abaixo especifi-
cados:

Art. 2º - Revogada as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, com efeito retroativo a 03 de outubro de 2011.

Edifício da Prefeitura Municipal de Salto do Lontra, em 10 de outubro de 2011.

DECRETO Nº 297/2011.
SÚMULA: - Nomeia BRUNO LUIZ DE CAMPOS para o cargo em comissão de Asses-

sor de Programas Especiais I, e dá outras providências.
LUIZ CARLOS GOTARDI, Prefeito Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná,

no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;
D E C R E T A:

Art. 1º - Nomeia a partir de 01 de outubro de 2011, BRUNO LUIZ DE CAMPOS,
brasileiro, maior, casado, portador do RG 10.288.317-9 SSP/RS e CPF 071.704.339-
82, para ocupar o cargo de Assessor de Programas Especiais I, 40hrs, do Quadro de
Pessoal em Comissão, Departamento de Urbanismo.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação com efeito retroativo a 01 de outubro de 2011.

Edifício da Prefeitura Municipal de Salto do Lontra, em 11 de outubro de 2011.

PORTARIA Nº  234/2011
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Pa-

raná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E

CONCEDER prorrogação da licença maternidade por mais 60 (sessenta) dias, às
servidoras abaixo relacionadas:

Nome Nº Req. Início da prorrogação
01. Angela Maria S. Azevedo 528/11-DRH 12.10.11
02. Jane Goreti Paloschi 510/11-DRH 11.10.11

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 10 de outubro de 2011.

 WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Pelo presente edital, convoco as empresas associadas a este sindicato para par-
ticipar da Assembléia Geral Extraordinária (AGE) a realizar-se dia 17 de Outubro de
2011, às 18 horas, em primeira convocação, se houver número legal, ou às 19 horas,
em segunda convocação, com qualquer número, na sede administrativa desta enti-
dade, sito à R. União da Vitória, nº 66 , nesta cidade, para tratar de assuntos conforme
a agenda abaixo:

I) Estudo e discussão dos seguintes itens:
1) propostas apresentadas pelas entidades laborais na Mediação nº 1230/2011-

4 do Ministério Público do Trabalho – MPT, quais sejam:
a) elevação imediata dos pisos da categoria para valores acima do salário mínimo

regional;
b) alteração dos pisos da categoria sempre que houver alteração do valor do

salário mínimo regional;
c) pagamento das diferenças salariais decorrentes do atraso da data efetiva dos

ajustes mencionados.
2) Assinatura ou não do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC respectivo.
Francisco Beltrão, 11 de outubro de 2011.

Rafael Liston
Presidente do Sindicato das Indústrias de Reparação de Veículos

e Acessórios de Francisco Beltrão

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº  145/2011
Retifica o Edital Nº 085/2010

WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, no uso de suas
atribuições legais,

TORNA PÚBLICO
Art. 1º - Retificação da divulgação da classificação final do cargo de Professor de

Educação Física referente ao Concurso Público Edital nº 062/2010, em decorrência
de Decisão Judicial proferida nos Autos de Mandado de Segurança nº  16063-
78.2010.8.16.0083, em trâmite na 2ª Vara Cível desta Comarca, que concedeu a
segurança pleiteada por Paula Santos Perin, conferindo-lhe 15 pontos para a prova
de títulos, passando a vigorar as pontuações abaixo descritas:

Art. 2º - Mantêm-se inalteradas as demais divulgações editalícias.
Gabinete do Prefeito de Francisco Beltrão, 04 de outubro de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 235/2011
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Para-

ná, no uso de suas atribuições legais e com base nas disposições da Lei nº 2633/97
R E S O L V E

REVOGAR a designação da servidora MARLI MARCELLO da Função Gratificada
de Chefe do Serviço de Patrimônio, a partir de 01 de outubro de 2011.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 10 de outubro de 2011.
WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 236/2011
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Para-

ná, no uso de suas atribuições legais e com base nas disposições da Lei nº 2633/97
R E S O L V E

ALTERAR de 80% para 100% a gratificação pelo exercício da Função Gratificada
de Chefe do Serviço de Controle de Bens Móveis da servidora DANIELA LOTICI
KOWALSKI, a  partir de 01 de outubro de 2011.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 10 de outubro de 2011.
WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº  448/2011
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Para-

ná, no uso de suas atribuições legais  e considerando as comemorações alusivas ao
dia do Funcionário Público

D E C R E T A
Art. 1º - PONTO FACULTATIVO para as repartições públicas municipais no dia 28

de outubro de 2011.
Art. 2º - Os serviços essenciais terão plantão de atendimento, conforme escala a

ser definida pelas respectivas secretarias.
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 10 de outubro de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

DECRETO N.º  438/2011
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Para-

ná, no uso de suas atribuições legais, com base nas disposições do Estatuto dos
Funcionários Municipais e considerando a aprovação no Concurso Público objeto
do Edital n.º 121/2009, bem como a convocação feita através do Edital n.º 139/2011

D E C R E T A
Art. 1º- Fica nomeada a candidata ANA PAULA RODRIGUES, RG nº 97542171/PR,

para o cargo efetivo de EDUCADOR SOCIAL – nível 07, em caráter probatório, a partir
de 03 de outubro de 2011.

Art. 2º - A candidata ora nomeada tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da
publicação deste decreto para tomar posse e assumir o exercício de suas funções,
sob pena de ser considerada tacitamente desistente.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 03 de outubro de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

DECRETO N.º  444/2011
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Para-

ná, no uso de suas atribuições legais, com base nas disposições do Estatuto dos
Funcionários Municipais e considerando a aprovação no Concurso Público objeto
do Edital n.º 121/2009, bem como a convocação feita através do Edital n.º 134/2011

D E C R E T A
Art. 1º- Fica nomeada a candidata DIRCIANE EMANUELA PIASSON RG nº 88025091/

PR, para o cargo efetivo de EDUCADOR SOCIAL – nível 07, em caráter probatório, a
partir de 05 de outubro de 2011.

Art. 2º - A candidata ora nomeada tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da
publicação deste decreto para tomar posse e assumir o exercício de suas funções,
sob pena de ser considerada tacitamente desistente.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 05 de outubro de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO
1º TABELIONATO DE  PROTESTO DE TÍTULOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO
ENCONTRA-SE NESTE TABELIONATO, RUA PONTA GROSSA, 2059  NA CIDADE DE

FRANCISCO BELTRÃO, PARA PROTESTO, OS TÍTULOS ABAIXO DISCRIMINADOS, DE
RESPONSABILIDADE DOS DEVEDORES A SEGUIR RELACIONADOS:

· UBIRAJARA GAVIAO  CPF 041.620.019-28, DUPLICATA MERCANTIL POR
INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  16.531, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA
FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· EVA RODRIGUES DA SILVA  CPF 762.065.649-91 DUPLICATA MERCANTIL
POR INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  16.578 AVISO DE RECEBIMENTO RECUSADO,
CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI
13.611/02.

· VALMIR DA SILVA  CPF 770.766.130-34, DUPLICATA MERCANTIL POR INDI-
CAÇAO  PROTOCOLO N º  16.586, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA FAIXA
A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· MARCELO GEMELLI  CPF 049.584.259-18,  CEDULA DE CREDITO BANCA-
RIO POR INDICAÇAO  PROTOCOLO N º 16.590, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERI-
DO  NA FAIXA B DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

POR NÃO TER SIDO POSSIVEL ENCONTRAR OS REFERIDOS RESPONSAVEIS, PELO
PRESENTE OS INTIMO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO E AO MESMO TEMPO OS
CIENTIFICO DE QUE, SE NÃO FOR PAGO O PRESENTE, ATÉ O DIA 13/10/2011 DAS
8:30 ÀS’ 11:00 HORAS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HORAS, SERÃO LAVRADOS OS RESPEC-
TIVOS PROTESTOS EM DATA DE  14/10/2011.

FRANCISCO BELTRÃO – PR,  11 DE OUTUBRO DE 2011..
ELCIO TOMAZONI FILHO – TABELIÃO
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Prefeitura Municipal de Realeza
NOTIFICAÇÃO DE COMPARECIMENTO

O Município de Realeza, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 76.205.673/0001-
40, sito a Rua Barão do Rio Branco, 3507, vem por meio deste NOTIFICAR os candi-
datos aprovados no concurso Público no Edital nº 02/2009 do Concurso Público,
publicado no dia  de 29 de Dezembro de 2009 e Homologado através do Edital nº
06.02/2010 de 09 de Abril de 2010, abaixo relacionados por ordem de classificação,
no prazo de  24  horas a comparecerem no Departamento de Recursos Humanos, a
partir da data de publicação, o não comparecimento incorrerá na perca da vaga,

CARGO            NOME                                CLASSIFICAÇÃO
AUXILIAR DE SECRETARIA       LUCIANO DOROCHOWICZ 19º
REALEZA, 11 DE OUTUBRO DE 2011

MARULE MADALENA GIRARDI WALTER
PRESIDENTE DA COMISSÃO

PORTARIA Nº 3.798/11
10/10/2011

EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REALEZA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

ART. 1º - Nomear ILARIO TONINI, portador do RG n° 7.812.322-2 SSP/PR, para
exercer o Cargo em Comissão de Agente Comunitário de Saúde, do Nível C-00 do
GO 01, a partir de 10/10/11.

ART. 2º - Esta Portaria vigora a partir de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos dez dias do mês de outubro do
ano de dois mil e onze.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Nº 310/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA:  L.M.LADEIRA & CIA LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES.
REFERENTE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2011
VALOR TOTAL: R$12.139,00 (DOZE MIL, CENTO E TRINTA E NOVE REAIS)
DATA DA ASSINATURA:  10/10/2011

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Nº 311/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA:  MEDICAL VENDAS LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS.
REFERENTE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2011
VALOR TOTAL: R$27.150,00 (VINTE E SETE MIL, CENTO E CINQÜENTA REAIS)
DATA DA ASSINATURA:  10/10/2011

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 77/2011

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 173/2011
ABERTURA: DIA: 07/10/2011 ÀS 09:30 HORAS.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES.
EMPRESA(S) VENCEDORA(S):
-L.M.LADEIRA & CIA LTDA
LOTE 2, COM VALOR TOTAL DE R$ 12.139,00 (DOZE MIL CENTO E TRINTA E NOVE

REAIS).
-MEDICAL VENDAS LTDA
LOTE 1, COM VALOR TOTAL DE R$ 27.150,00 (VINTE E SETE MIL E CENTO E

CINQUENTA REAIS).
VALOR TOTAL GERAL DE R$ 39.289,00 (TRINTA E NOVE MIL, DUZENTOS E OITEN-

TA E OITO REAIS E CEM CENTAVOS)
REALEZA, AOS SETE DIAS DE OUTUBRO DE 2011

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Nº 312/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA:  BEVEL BELTRAO VEICULOS LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE REVISÃO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA, PARA
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE REALEZA.

REFERENTE LICITAÇÃO PROCESSO DISPENSA Nº 47/2011
VALOR TOTAL: R$ 2.725,68 (DOIS MIL, SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS E

SESSENTA E OITO CENTAVOS)
DATA DA ASSINATURA:  11/10/2011

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DISPENSA N.º 47/2011

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 185/2011
ABERTURA: DIA: 11/10/2011 ÀS 15:00 HORAS.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE REVISÃO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA, PARA
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE REALEZA.

EMPRESA(S) VENCEDORA(S):
-BEVEL BELTRAO VEICULOS LTDA
LOTE 1, ITENS 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21,

22, 23, 24, 25 COM VALOR TOTAL DE R$ 2.064,00 (DOIS MIL E SESSENTA E QUATRO
REAIS).

LOTE 2, ITENS 1, 2, 3, 4 COM VALOR TOTAL DE R$ 661,68 (SEISCENTOS E SES-
SENTA E UM REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS).

VALOR TOTAL GERAL DE R$ 2.725,68 (DOIS MIL, SETECENTOS E VINTE E CINCO
REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS)

REALEZA, AOS ONZE DIAS DE OUTUBRO DE 2011

PREGÃO PRESENCIAL Nº 153/2011– PMM
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna pública a Homologação e Adjudicação do Pregão Presencial nº 153/2011–
PMM, Aquisição de óculos (armação e lente).

A empresa José Fridholdo Gauer, com valor unitário de R$ 66,00 (sessenta e seis
reais).

Marmeleiro, 11 de outubro de 2011.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito Municipal

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 158/2011 – PMM

MODALIDADE: Pregão Presencial do tipo menor preço, em regime de valor unitário
do item.

OBJETO: Contratação de empresa para efetuar serviços no reparo/conserto e
pequenas ampliações, compreendendo serviços de pedreiro e/ou carpinteiro, en-
canador e marceneiro.

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 08:30 às 09:00 horas do
dia 24 de outubro de 2011, no Departamento de Cadastro e Tributação, da Prefeitura
Municipal de Marmeleiro, à Avenida Macali, nº 255.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: as 09:01 horas do dia 24 de outubro de 2011, junto
a sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Marmeleiro - PR.

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na Prefei-
tura Municipal, no endereço Avenida Macali, nº 255, Centro, Fone (46) 3525-1122,
Marmeleiro, Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, nos horários das 08:30 as 11:30, e das
13:30 as 17:00 horas, onde poderão ser consultados e adquiridos gratuitamente, e
pelo site www.marmeleiro.pr.gov.br.

INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e telefo-
ne acima citado.

Marmeleiro, 11 de outubro de 2011.
LUCIANA ARISI

Pregoeira

ERRATA
Na publicação do dia 11 de outubro de 2011, no Jornal de Beltrão S/A, página 3C,

Atos Oficiais, onde se lê:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 145/2011– PMM
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
A empresa Irmãos Anghinoni Ltda, Lote 01, com valor global de R$ 5.00,00 (cinco

mil reais) e Lote 02, com valor global de R$ 1.000,00 (um mil reais) e Lote 03, com
valor global de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais).

Leia-se:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 145/2011– PMM
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
A empresa Irmãos Anghinoni Ltda, Lote 01, com valor global de R$ 5.000,00

(cinco mil reais) e Lote 02, com valor global de R$ 1.000,00 (um mil reais) e Lote 03,
com valor global de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais).

Marmeleiro, 11 de outubro de 2011.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito Municipal

ERRATA
Na publicação do dia 08 de outubro de 2011, no Jornal de Beltrão S/A, página 2C,

Atos Oficiais, onde se lê:
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 310/2011
Vinculado ao Pregão Presencial n° 025/2011
Leia-se:
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 310/2011
Vinculado ao Convite n° 025/2011
Marmeleiro, 11 de outubro de 2011.

LUIZ FERNANDO BANDEIRA
Prefeito Municipal

ERRATA
Na publicação do dia 29 de setembro de 2011, no Jornal de Beltrão, página 6C,

Atos Oficiais, onde se lê:
Vinculado à Inexigibilidade nº 018/2011
Leia-se:
Vinculado à Dispensa por Limite nº 198/2011
Marmeleiro, 04 de outubro de 2011.

Luiz Fernando Bandeira
Prefeito de Marmeleiro

(ABr) – O Ministério da
Fazenda estuda a possibilida-
de de rever a projeção de cres-
cimento da economia este
ano. De acordo com o secre-
tário executivo da pasta, Nel-
son Barbosa, depois de o
Banco Central reduzir para
3,5% a sua estimativa de ex-
pansão do Produto Interno
Bruto (PIB) em 2011, a proje-
ção de crescimento poderá
ser revista para algo entre
3,5% e 4%.

“Nossa projeção de cresci-
mento da economia consta do
Orçamento que mandamos
este ano e está em 4,5%. O
Banco Central recentemente
soltou uma projeção de 3,5%.
Nossa projeção agora está
sendo reavaliada. Está hoje
em torno de 4%, mas acredi-
to que o crescimento [da eco-
nomia brasileira em 2011] está
entre 3,5% e 4%”, disse o se-
cretário, que ocupa interina-

Brasil deve crescer 3,5% a 4% em 2011, prevê Fazenda
mente o cargo de ministro da
Fazenda, enquanto Guido
Mantega participa da reunião
do G20, na Europa.

Barbosa garantiu que, ape-
sar das revisões previstas
para a projeção de crescimen-
to da economia em 2011, ain-
da não é o momento de rea-
valiar a estimativa para 2012.

“Para o ano que vem, a gen-
te mantém a projeção de 5%,
que é o que está no Orçamen-
to. Vamos reavaliar essa pro-
jeção, mas no momento cor-
reto, dentro da tramitação do
Orçamento no Congresso
Nacional. Esse crescimento
que apresentamos é uma es-
timativa inicial e, até a pro-
mulgação do Orçamento,
essa estimativa será revisa-
da junto com a assessoria
econômica do Congresso
Nacional.”

Barbosa reafirmou a confi-
ança do governo na prorro-

gação da Desvinculação de
Receitas da União (DRU)
pelo Congresso Nacional,
nos termos em que foi pro-
posta. “Até porque ela tem
viabilizado uma política eco-
nômica bem-sucedida, e o
momento internacional reco-
menda que a gente continue
com essa flexibilidade, que é
utilizada de modo transparen-
te por parte do governo.”

A DRU permite ao governo
definir livremente a destina-
ção de 20% do Orçamento. As
discussões na Câmara visam
a analisar sua prorrogação até
o final de 2015.

CNI prevê 3,4%
A Confederação Nacional

da Indústria (CNI) reduziu de
3,8% para 3,4% a projeção do
crescimento do Produto In-
terno Bruto (PIB) do país em
2011. Segundo o Informe
Conjuntural, divulgado pela

entidade, a “economia brasi-
leira voltou a sentir com mais
clareza os efeitos da prolon-
gada crise mundial” no se-
gundo semestre deste ano.

Para a entidade, o receio de
uma perda mais intensa do
ritmo de crescimento determi-
nou a mudança na política
econômica no país. A confe-
deração ressalta que, no pri-
meiro semestre, houve um ci-
clo de alta de juros e política
fiscal contida. Já neste segun-
do semestre, destaca a CNI,
observa-se maior crescimen-
to de gastos e queda de ju-
ros, evidenciando que a pre-
ocupação com a expansão da
economia “passou a ser do-
minante”.

De acordo com a CNI, em
2011, com uma alta de 3,4%,
conforme a projeção da enti-
dade, o crescimento do PIB
será menos da metade do ob-
servado no ano anterior (7,5%).

Engenheiros Agrônomos já comemoraram seu dia
FRANCISCO BELTRÃO

Mas hoje estão de parabéns, a profissão foi regulamentada em 12 de outubro de 1933.
O dia do Engenheiro Agrô-

nomo é hoje, 12 de outubro
(desde 1933, data em que o
presidente Getúlio Vargas
assinou o Decreto nº 23.196,
regulamentando a profissão).
Mas os profissionais da As-
sociação dos Engenheiros
Agrônomos da Região de
Francisco Beltrão (AEAFB)
comemoraram sábado, dia 8,
com um almoço na Chácara
Rios/Parque Laranjeiras.
Mesmo com chuva, foi bom
o comparecimento.

A participação de associa-
dos (com suas famílias) de
outras cidades foi tão boa
que os dois prêmios mais es-
perados, no sorteio por bin-
go durante a tarde, foram pra
Realeza. Jaime Taube (Canji-
ca) ganhou um notebook e
Cesar Silva Paz um GPS.

O presidente, Carlos Alber-
to Wust da Silva, apresentou
a atual diretoria (era tanta
gente que não cabia numa só
foto) e novos sócios e fez vá-
rias homenagens.

Orley Jair Lopes, ex-presi-
dente da Associação, atual
chefe regional da Emater e
vice-presidente do CREA-
PR, foi homenageado pelo
trabalho contínuo que tem

feito em defesa da classe,
desde os anos 70.

Também foi homenageado
João Sérgio Canterle, ex-pre-
sidente da AEAFB que no
ano passado retornou ao
Inastituto Emater e à Associ-
ação “com muita disposi-
ção”.

Outra homenagem foi para
Milton Seifer, por ser o pri-
meiro (entre os presentes) na

emissão de ARTs (Anotação
de Responsabilidade Técni-
ca), que também resulta em
arrecadação para a Associa-
ção da classe.

O presidente também agra-
deceu aos colegas que obti-
veram os prêmios para sor-
teios: Cléverson Penso, Edir-
lei Salvi, Éverton Caldas e
Geovandro Martinello.

Vários agrônomos falaram,

além do presidente. Cesar Paz,
na homenagem ao Orley; o
próprio Orley, após receber a
homenagem. E o primeiro pre-
sidente, Gervásio Kramer.

Na avaliação do presiden-
te Beto, o evento foi válido,
marcou a data e promoveu a
integração entre os enge-
nheiros agrônomos (que
hoje, 12 de outubro, estão de
parabéns) e suas famílias.

Carlos Alberto Wust da Silva e parte da diretoria da AEAFB, no almoço da Chácara Rios.

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
(AE e ABr) - A presidente

Dilma Rousseff sancionou a
lei que aumenta o tempo de
concessão do aviso prévio
nas demissões sem justa cau-
sa para até 90 dias. O projeto
de lei foi sancionado sem ve-
tos.

A informação foi confirma-
da pela Casa Civil da Presi-
dência da República. A mu-
dança será publicada no Di-
ário Oficial da União da pró-
xima quinta-feira, quando co-
meçará a valer.

O texto aprovado pelo
Congresso Nacional aumen-
ta o prazo do aviso prévio
proporcionalmente ao tempo
de serviço prestado na mes-
ma empresa. Assim, além do
direito aos 30 dias de aviso
prévio (já previsto em lei), o
trabalhador terá direito ao
acréscimo de três dias a cada
ano de serviço, limitado a 90
dias de aviso prévio.

A presidente Dilma Rous-
seff também sancionou a lei
originada da Medida Provi-
sória 534, que inseriu no Pro-
grama de Inclusão Digital os
tablets produzidos no País.

Dilma sanciona lei que aumenta prazo do aviso prévio
No caso dessa MP, houve
apenas um veto do ministé-
rio da Fazenda, mas que diz
respeito apenas à definição
do que é tablet, não mudan-
do em nada a essência da
medida. As duas leis devem
ser publicadas no Diário Ofi-
cial da União da próxima quin-
ta-feira.

Dilma na África
(ABr) – Em menos de uma

semana, a presidente Dilma
Rousseff desembarcará em
Durban, na África do Sul. Ela
vai participa da 5ª Cúpula do
Ibas – que reúne Índia, Brasil
e África do Sul. Dilma, que
deve desembarcar no país no
dia 18, deve ir também a Pre-
tória, a capital política da Áfri-
ca do Sul. Na visita, a presi-
denta destacará o interesse
brasileiro em ampliar as par-
cerias na região.

Há, ainda, a possibilidade
de a presidenta estender a
viagem para Moçambique e
Angola. A ideia é que Dilma
visite Maputo, capital mo-
çambicana, e Luanda, a an-
golana.


